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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI MUNICIPAL. CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS. FUNÇÃO AUXILIAR. EFICÁCIA TEMPORAL DA LEI.

1. Não cabe ação direta de inconstitucionalidade contra lei municipal que, por força de preceito expresso, já alcançou seu prazo peremptório de vigência.

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PREJUDICADA.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007936032


	Porto Alegre

	exmo. sr. dr. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE NOVA PRATA 


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA PRATA 


	REQUERIDA
                          

	exmo. sr. dr. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar prejudicada a ação direta de inconstitucionalidade. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. CACILDO DE ANDRADE XAVIER (PRESIDENTE, COM VOTO), DES. Antônio Carlos Netto Mangabeira, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Silvestre Jasson Ayres Torres, Des. José Antônio Hirt Preiss, Des. José Francisco Pellegrini e Des.ª Elba Aparecida Nicolli Bastos.

Porto Alegre, 05 de abril de 2004.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

Relator.
RELATÓRIO
Des. Araken de Assis (RELATOR) - O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça propõe ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei Municipal 4.945/2003, de Nova Prata, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, bem como a repassar, mensalmente, valores a tal entidade. 

Segundo alega, o ato normativo é inconstitucional, por ofensa aos arts. 128, II, e 130, da CE/88, ao desrespeitar a competência estadual para regular a prevenção e o combate a incêndio. Postula a procedência do pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal 4.945/03.

O Município de Nova Prata prestou informações, sustentando que a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata somente existe em vista da total inexistência de estrutura do Estado no combate e prevenção a incêndio na cidade de Nova Prata. Aduziu que a entidade civil de Nova Prata é organizada legalmente e cumpre com toda normatização aplicável a prevenção e combate a incêndios. 

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Prata prestou informações, sustentando a constitucionalidade da Lei Municipal 4.945/03, pois se trata de uma relação jurídica entre o Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata e o Município de Nova Prata.

A Procuradora-Geral do Estado pugna pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.

O Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO
Des. Araken de Assis (RELATOR) – Sr. Presidente.

1. O objeto da ação é a Lei 4.945/03, do Município de Nova Prata, que autorizou convênio do Executivo com o Corpo Voluntário de Bombeiros, dispondo que “terá prazo de vigência até o final do ano de 2003” (art. 3.°, in fine). Conquanto proposta nos últimos dias de dezembro de 2003, a norma não mais vigora.

Em tal hipótese, desaparece o objeto da demanda, conforme proclama o Supremo Tribunal Federal (v.g., ADIn 1.748-MC/DF, 16.04.98, Relator o Sr. Ministro MARCO AURÉLIO, DJU 22.05.98, p. 2); por sinal, notou LÊNIO LUIZ STRECK (Jurisdição constitucional e hermenêutica, n.° 11.2.2, p. 429, Porto Alegre, 2002), a orientação se harmoniza com aquela adotada na “inconstitucionalidade superveniente”, que se resolve pela revogação da norma anterior à Constituição. Aduzo que melhor se afeiçoa a hipótese à impossibilidade de examinar situações concretas no controle concentrado de constitucionalidade. Os efeitos da incidência pretérita do diploma sob foco hão de ser equacionados em lugar próprio, se for o caso.

2. Pelo fio do exposto, julgo prejudicada a ação direta contra a Lei 4.945/03, do Município de Nova Prata.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007936032, DE PORTO ALEGRE: JULGARAM PREJUDICADA A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME”. NÃO PARTICIPOU POR MOTIVO JUSTIFICADO O DESEMBARGADOR MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL.
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